
4 - Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de
nulidade, a contratação da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do término do contrato.

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1- DISCIPLINA: Português

Interpretação de textos, Sinônimos e Antônimos, Sentido próprio e figurado das palavras, Ortografia
Oficial, Acentuação Gráfica, Crase, Pontuação, Substantivo e Adjetivo: flexão de gênero, número e
grau, Emprego de Verbos: regulares, irregulares e auxiliares, Concordância: nominal e verbal,
Regência: nominal e verbal, Conjugação de verbos, Pronomes: uso e colocação - pronomes de
tratamento.

2 - DISCIPLINA: Matemática

Operação com números inteiros, fracionários e decimais, Sistema de numeração decimal, Equações
de 1º e 2º graus, Regra de três simples, Razão e proporção, Porcentagem, Juros simples, Noções de
estatística, Medidas de comprimento, de superfície, de volume e capacidade e de massa, Raciocínio
Lógico, Resolução de situações: problema.

3 - DISCIPLINA: Noções de Informática

Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: sistema operacional, diretórios e arquivos,
Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos (Word 365), planilhas (Excel 365), Navegação
Internet: pesquisa WEB, sites, Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, apagar,
escrever, anexar arquivos e extração de cópias), outlook 365.

4 - DISCIPLINA: Conhecimentos Específicos

Constituição do Estado de São Paulo - Título I - Dos Fundamentos do Estado - Artigos 1º, 2º, 3º e 4º -
Título II - Da Organização e Poderes - Capítulo I Disposições Preliminares - Artigos 5º, 6º, 7º e 8º.
Capítulo III - Do Poder Executivo - Seção I - Artigos 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 6. – Seção II –
Artigo 47 – Seção III – Artigo 48, 49, 50 - Seção IV - Artigos 51, 52 e 53. Título III – Da Organização do
Estado - Capítulo I - Da Administração Pública – Seção I – Artigos 111, 112, 113, 114 e 115 - Caput e
Incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XVIII, XIX, XXIV, XXVI, XXVII Capítulo II - Dos Servidores Públicos do
Estado Seção I – Dos Servidores Públicos Civis – Artigo 24 - Caput, Artigos 125, 126, 127, 128, 129, 130,
131, 132, 133, 134, 135, 136, 137 - Título VII Capítulo III – Seção I Da Educação – Artigos 237, 238, 239,
240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 47, 248, 249, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 257 e 258. Capítulo VII –
Da Proteção Especial – Seção I – Da Família, da Criança, do Adolescente, do Idoso e dos Portadores de
Deficiência – Artigos 277, 278, 279, 280, 281 – Título VIII – Disposições Constitucionais Gerais – Artigo
284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291; Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado - Lei Nº
10.261, de 28-10-68; Lei Complementar nº 1144/2011 - Plano de Cargos, Vencimentos e Salários para
os integrantes do Quadro de Apoio Escolar da Secretaria da Educação. Ética na administração pública
a) SÃO PAULO (Estado). Decreto nº 60.428, de 8-5-14. Aprova o Código de Ética da Administração
Pública Estadual e dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 57.500, de 8-11-11. Procedimentos
éticos a serem observados em ambientes públicos SÃO PAULO (Estado). Decreto nº 60.428, de 8-5-14.
Aprova o Código de Ética da Administração Pública Estadual e dá nova redação a dispositivos do
Decreto nº 57.500, de 8-11-11. Desvios de conduta SÃO PAULO (Estado). Lei nº 10.261, de 28-10-68.
Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado. (Artigos 239 e seguintes, com as
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alterações da Lei Complementar nº 942, de 6-6-03). Eficácia no Atendimento presencial e à distância
SÃO PAULO (Estado). Gestão do Atendimento, In: PDG Educação: A Gestão da Secretaria de Escola.
São Paulo: Secretaria da Educação/FUNDAP, 2011.

5- DISCIPLINA: Ciências Humanas e Sociais Aplicadas

Ética, Identidade e Relações Sociais, Diversidade, Direitos Humanos e Equidade, Pensamento Crítico e
Educação, Cidadania e Participação Social.

6- DISCIPLINA: Ciências da Natureza

Estados físicos da matéria, Educação ambiental e sustentabilidade, Fontes de energia, Qualidade do
ar e saúde ambiental, Tecnologia e impacto ambiental, Impactos ambientais e conservação da
biodiversidade, Processos biológicos essenciais, Saúde pública e doenças transmitidas por vetores,
Gestão de resíduos e contaminação ambiental, Poluição dos oceanos e cadeia alimentar.

ANEXO II - RELAÇÃO DE VAGAS

São 204 (duzentas e quatro) de acordo com a autorização por Despacho do governador, de
19/02/2025, publicado no Diário Oficial de 20/02/2025, vagas autorizadas para contratação das
Escolas Estaduais jurisdicionadas à Diretoria de Ensino Região de Mauá durante a vigência do
processo seletivo e de acordo com a necessidade de serviço, podendo sofrer alterações de acordo
com a legislação vigente.

ANEXO III

AUTODECLARAÇÃO
Eu, XXXXXXXXXXXX , portador(a) do RG n°XXXXXXXX , e do CPF n° XXXXXXXXX , DECLARO – sob pena
das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação diferenciada para pretos,
pardos e indígenas de que trata o Decreto nº 63.979, de 19/12/2018, que “Institui e disciplina sistema
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em concursos públicos destinados à
investidura em cargos e empregos no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei
Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 2015, e dá providências correlatas”, unicamente no que
se refere ao Processo Seletivo Simplificado para a função de Agente de Organização Escolar que:
1 – sou preto, pardo ou indígena;
2 – não fui eliminado(a) de qualquer concurso público ou processo seletivo realizados no âmbito do
Estado de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência de falsidade
da autodeclaração, nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar nº
1.259, de 15 de janeiro de 2015;
3 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;
Estou ciente de que se for detectada falsidade desta autodeclaração, estarei sujeito(a) às penalidades
legais, inclusive de eliminação deste Processo Seletivo, em qualquer fase, e de anulação de minha
contratação, após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

Data
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